
ESTADO DE SERGIPE
PREE EITUA,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Escola Municipa]- E'austo dê Àguiar Cardoso

3 " TERMO ADITIVO

L37 / 2023o

OBJETO: PRESTÀÇÀO DE SERVIÇOS COMO CUIDADOR (À) / PRORROGÀÇÀO DE

PRÀZO CONTP*ATUAL E ÀLTERÀçÃO DO VÀLOR GTOBAL.

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, da Constituição Eederal de 1988,
Í,ei Municipal n." 2LA/2O2L de 76/03/2021

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONTRÀTADO: JOSICTEIDE À].VES DOS SÀriITOS

PraÇa da Matriz - Centro CEp: 49.650-000 - Divina pastora,/SE
clíP,r: 13.108. 73310001-96

DO CONTRATO N



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURJA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJà

Escola Municipal Fausto de Àguiar Cardoso

3o TERMO ADrrrVO ÀO CONERATO N" L37/2023.

TERMO ADITlVO CELEBRADO ENTRE

A PREEEITT'RÀ MI'NICIPÀI DE

DTVINÀ PÀSTORÀ E JOSICLEIDE
ÀtvEs Dos sÀNTos, NÀ aoRM,à
ÀBAIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de dlreito, reuniram-se de um lado a

PREEEIrURIA MT NICIPÀI DE DMNÀ PÀSTOR;A, pessoa juridica de direito
público, CNPiI: 13.108.733110001-96, neste ato representado por seu
titufar a Prefeita Municipal, IBRIÀ CLÀR;A PRADO RIBEIRO ROLLEX'{BERG,

brasi.Ieira, casada, portadora do CPE sob o n." 795.199.975-04,
domicifiada na sede administrativa deste municipio, sito a PraÇa da
Matr]:z, no 49, doravante denominado CONTRATÀI{rE, e do outro 1ado,
üOSICLEIDE ÀJ.S DOS SNiIEOS, brasi.Iei-ro (a), maior e capaz,
CUIDÀDOR (A) , residente e domicil-iado (a) na Rua DO CARRAPICHO, S/No
, Povoado Bomfim, Dlvina Pastora/SE, portador (a) de RG n." 36924652
SSP/SE, CPE n' 076.O21.335-60, doravante denominada simplesmente de
CONIRÀTàDO(A), tendo em vista o que consta no contrato n." 731 /2A23,
em conformidade com a Iegislação vigente e considerando as cláusulas
abalxo:

CLÀUSUI,A PRIMEIRJA - FUNDÀ}íENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Munlclpio de Dívina Pastora Lei n" . 72/7994, observando-
se todas as normas refativas a esta modalidade de contrataÇào, em
conformidade com o Art. 37, inc.iso IX, da ConstituiÇão Eederal, em
harmonla com a Lei Municipal n.o 113 de 19 de junho de 2A13, Let
Municipal n.o 214 de 16 de março de 2021 , objetivando suprir
nêcêssidadê de excepcional interesse público êÍrquaÍrto estiver en
aÍrda!,ento os trâmiteg nercessáriog para a deflagração do concurso
públ5.co.

CLÀUST'I.A SEGUNDÀ - DO PR,AZO DO CONTRATO

O presente Aditivo vigorará pelo pÍazo de até 06 (seis)
mês, periodo compreendido êÍrtrê 01 de julho de 2024 e 30
de dezembro da 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
moti-vos que deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da Constituição Eederal de 1988, em consonância com art.
2" da lei 214/2021 .

Praça dà I'ratriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pâstora/SE
CNPJ: 13.108. 73310001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITUR.A UUNICTPÀL DE DIVINÀ PASTOB,A

Escola Municipal Fausto de Àgiuiar Cardoso

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 047 /2079 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cfáusula e de
notificação, caso venha a ser reafizado e concfuido o Concurso
PúbJ'ico com vagas para as mesmas funçôes, desde que haja a

convocaÇão e a nomeaçâo dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presentê cláusula, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer rec.Iamação em
juizo ou fora de1e.

52". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenizaÇão, desde que justificado pelo interesse público ou

ausência de necessidade admj-ni s trativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondêntes aos serviços já efetivamente
prestado.

cr.AÚsrrr.A TERCETRÀ - DÀ DoTÀÇÀo

O presente aditivo visa à prorrogaÇão de prazo contratuaf e

al"teraÇão do vafor, destinado a atender as necessidades da
PREFEITT RÀ MT NICIPÀL DE DMNA PASTOR;À para o exercicio de 2424,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
131 /2023, conforme segue abaixo:

I'NIDÀDE oRç,iú.1ENT:IRIA: e02005 - Secretaria Municipal de Educação
Cultura

ÀÇÀo 2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de EducaÇão

ELEMENTO DE DESPESÀ: 3t-900400
Determinado

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECURSO : 15001001" - Identificações das despesas com
manutenÇão e desenvofvimento do ensino

CIÀUSUIÀ OUÀRTÀ _ DO VÀIOR

A PREE EITT R;À !ÍUNICI PAI, DE DMNA PÀSTOR A pagará âo (a)
CONTB,ÀTADO(À), em remuneraÇão aos serviços contratados a
importâncía de R$ 1.4L2,OO (Bil quatrocentos e doze reais) por mês,
a titulo de salário, perfazendo o vafor global do adltivo R§
4.472,00 (oito mil quatrocentos e sêtenta e dois reais).

Prâça da Matriz - Centro CEP: 49.650-000 - Divina pastora/SE
cNP.r: 13-108.73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'Rà MUNICIPàI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Escola Municipal. Fausto dê Àgruj.ar Cardoso

§1". Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendj-do aquele préstimo
desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional de j-nsalubridade, em percentua.is
de 10â, 20à ou 403, conforme o grau de exposiÇão, quando a atividade
desenvo.l-vida estiver lj,stada naquelas previstas na Norma
Regu.l-amentar no 15 do Minlstério do Traba.Iho e Emprego.

§3". os val-ores ora contratados não serão reajustados, safvo se a
remuneraÇão for vinculada ao safário minimo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

çf.AÚsrrr,A QUTNTA - DECLÀRAçÀO

O CONTRÀÍÀDO (À) declara estar ciente da alteraÇão nas ci-rcunstâncias
que caracterj-zam o excepcional interesse público na cefebração do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a
decisão admin.istrativa de realizar o corlcurso público para as mesmas
funÇões contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unifateral sem qualquer dj-reito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será reafizado.

cl.ÀÚsuLÀ sExTÀ - RÀTIaICÀÇÂO

As demais cláusufas do Contrato Original permanecem inalteradas.
E por esta.rem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de ígual teor e parà um só efeito, juntamente com
testemunhas abaj-xo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
Iegais êfeitos.

Divina Pastôra,/SE, 27 de junho de 2024.
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l de Educação e Cultura

JOSICLEIDE ÀLVES DOS SÀIITOS
CPE: 076.021.335-60

PraÇa da Matriz - Centrô - cEP: 49.650-000 ' Divina pastora/SE
Cr{pir: 13.108. 73310001-96



Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURJÀ MT'NICIPAI DE DTVINA PÀSTORÀ

Escola Municipal Fausto dê Àgnriar Cardoso

CONTRATADO (A)

CPE:

CPF:

a

8sz -t4

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
cNP,r: 13.108.733/OOOL-96
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